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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO : ROSENDO CHAVEZ QUINTANA, filho de Juan Chavez e Asun-

ta Quintana, nascido em La Paz, Bolívia, aos 17 de setembro de 1933, 

vez requerer reconhecimento de equivalência de seus estudos feitos 

naquele país. 

Comprova o seguinte currículo escolar: 

a) após o primário, que na Bolívia e de 6 anos, cur-

sou as 6 séries do grau secundário, sendo as quatro primeiras (1951-

1954), no Colégio Noturno "Sucre" e as duas últimas (1955 - 1956) no 

Colégio Noturno "Ayacucho", em La Paz, Bolívia; 

b) ao final, obteve, a 30 de outubro de 1957, o Diplo-

ma de Bacharel em Humanidades. 

2. APRECIAÇÃO : O pedido e tela encontra apoio no artigo 100 da Lei 

nº 4024, de 1951, bem como em jurisprudência deste Conselho. O proces-

so ache-se bem instruído, conforme as exigências em vigor. Nada obsta 

pois, a que seja deferida a petição, devendo o interessado complemen-

faz seu currículo do grau médio com as disciplinas peculiares ao nos-

so sistema de ensino. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto somos de parecer que os estudos 

feitos no exterior por ROSENDO CHAVEZ QUINTANA podem ser considera-

dos, para efeito de prosseguimento de estudos , equivalentes aos do sis-

tema brasilsiro do ensino, a nível de conclusão do segundo grau, des-

de que o interessado seja aprovado em exames especiais de Língua Por-

tuguesa e Literatura Brasileira, Geografia do Brasil, História do Bra-

sil, Educação Moral e Cívica e Urbanização Social e Política Brasilei-

ra. 

CSG, 2 de outubro de 1974 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AU-

GUSTO DIAS, JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, LIONEL CORBEIL e FREDE-

RICO PIMENTEL GOMES. 

Sala das Sessões da CSG, em 02 de outubro de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da 

Presidência 

fir.nl

